
1º CICLO DO ENSINO BÁSICO 

TRANSPORTES ESCOLARES 

 As candidaturas devem ser feitas no GIAE, no separador TE 
 É obrigatória a apresentação do comprovativo de morada 
 Têm direito a transporte escolar as crianças que residam a mais de 3km da escola 

da área de residência 
 Contacto para esclarecimentos e questões: transportes.escolares@cm-grandola.pt 

 

REFEIÇÕES ESCOLARES 

 O serviço de refeições é para todas as crianças 
 As refeições escolares têm o seguinte custo: 

1.ºescalão abono de família – refeição gratuita (para ter direito a este 
apoio terá de ser feita candidatura à ação social escolar) 
2.º escalão abono de família – refeição gratuita (para ter direito a este 
apoio terá de ser feita candidatura à ação social escolar) 
Alunos sem escalão abono de família -  1,46€/refeição 

 As refeições têm que ser obrigatoriamente marcadas no GIAE até à véspera do dia 
em que a refeição vai ser consumida, mesmo para os alunos para os quais a 
refeição é gratuita; 

 Os alunos que não tenham refeição marcada no GIAE não podem almoçar na 
escola 

 Contacto para esclarecimentos e questões: paf@cm-grandola.pt 
 

AÇÃO SOCIAL ESCOLAR 

 Para solicitar apoios da ação social escolar, deve ser efetuada candidatura no 
GIAE 

 O apoio é atribuído aos alunos com 1.º e 2.º escalão do abono de família 
 A não entrega da declaração comprovativa do escalão implica que não será 

concedido o apoio solicitado 
 Contacto para esclarecimentos e questões: ase@cm-grandola.pt 

 

 

ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR  

 A frequência destas atividades é gratuita.  
 A inscrição nas AEC deve ser efetuada exclusivamente através de candidatura no 

GIAE, no separador MAF 
 Contacto para esclarecimentos e questões: caf@cm-grandola.pt 

 

INFORMAÇ ÃO - MATRÍCULAS

Aos pais e encarregados das crianças do   
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CAF 1º CICLO – PROLONGAMENTO DO HORÁRIO DA MANHÃ 

INSCRIÇÃO: 

 Os alunos que pretendam entrar na escola antes das 8h45 devem efetuar 
candidatura à CAF no GIAE, no separador MAF 

 Contacto para esclarecimentos e questões: caf@cm-grandola.pt 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA: 

 Comprovativo do horário de trabalho do pai e da mãe;  
 Declaração de escalão de abono do aluno/aluna;  
 Declaração de agregado familiar (no caso de família monoparental);  
 Declaração de início de atividade (para trabalhadores independentes).  

CUSTOS: 

 Gratuito para alunos abrangidos pelos escalões A e B da ação social escolar 
(é necessária candidatura prévia à ação social escolar para beneficiar deste 
apoio);  

 Alunos sem escalão: 5,00€/mês.  

PAGAMENTO: 

 A mensalidade deve ser paga até ao dia 8 de cada mês, através do serviço CAF 
no GIAE;  

 O valor não é descontado automaticamente.  
 GIAE ONLINE – LOJA – SERVIÇOS MUNÍCIPIO DE GRÂNDOLA – COMPRAR 

– CAF – CONFIRMAR. 

INCUMPRIMENTO: 

 A falta de pagamento por mais de 30 dias implica a suspensão da frequência do 
serviço até à sua regularização, conforme regulamento municipal. 

 

 

 


